
REQUERIMENTO Nº      , DE 2006
 (da Sra. Telma de Souza)

Requer  a  instalação  da  “Comissão 
Especial  destinada  a,  no  prazo  de  40 
(quarenta)  sessões,  proferir  parecer  à  
Proposta  de  Emenda  à  Constituição  nº 
272-A, de 2000, do Senado Federal, que 
"dá nova redação à alínea "c" do inciso I  
do  art.  12 da  Constituição e  acrescenta 
artigo  ao  Ato  das  Disposições 
Constitucionais Transitórias, assegurando 
o  registro  nos consulados de  brasileiros 
nascidos no estrangeiro",  nos termos do 
Ato  da  Presidência  de  29  de  junho  de 
2004.

Senhor Presidente,

Nos termos do art. 34, caput, inciso I e § 2º e do art. 202, § 2º 

do  Regimento  Interno,  requeiro  a  Vossa  Excelência  se  digne  a  determinar  a 

adoção  das  providências  necessárias  à  efetiva  instalação  e  respectivo 

funcionamento  da Comissão Especial  destinada a,  no prazo de 40 (quarenta) 

sessões,  proferir  parecer  à  Proposta  de Emenda à  Constituição nº  272-A,  de 

2000, do Senado Federal, que "dá nova redação à alínea "c" do inciso I do art. 12  

da  Constituição  e  acrescenta  artigo  ao  Ato  das  Disposições  Constitucionais  

Transitórias, assegurando o registro nos consulados de brasileiros nascidos no 

estrangeiro”, tal como instituída pelo  Ato da Presidência, de  29 de junho de 
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2004,  assinado pelo  então Presidente  desta Casa Legislativa,  Deputado João 

Paulo Cunha, conferindo a devida aplicação aos termos da mencionada norma.

JUSTIFICAÇÃO

Inicialmente,  cumpre  ressaltar  que  o  mencionado  Ato  da 
Presidência, de  29 de junho de 2004, que criou a Comissão Especial com a 

finalidade de apreciar e proferir parecer à Proposta de Emenda à Constituição nº 

272-A, de 2000, além de estabelecer o prazo de 40 (quarenta) sessões para o 

seu respectivo funcionamento, contém também previsão quanto à designação, na 

forma indicada pelas  Lideranças,  dos Deputados que haveriam de compor tal 

Comissão,  bem como quanto à convocação dos membros designados para a 

reunião de instalação e eleição que deveria haver sido realizada, segundo aquele 

Ato, no dia 30 de junho de 2004, quarta-feira, às 16h, no Plenário 11 do Anexo II, 

providências estas que, lamentavelmente, até o momento, aguardam efetivação.

A demora que se observa no caso, quanto à efetiva instalação 

e funcionamento da Comissão Especial, contrasta com a absoluta premência e 

importância da solução do problema que a Proposta de Emenda à Constituição nº 

272-A, de 2000, visa a alcançar, isto é, a geração de um número espetacular de 

casos de apatrídia.  Na condição de apátridas  vêm sido lançados milhares de 

indivíduos,  na  verdade,  bebês,  filhos  de  pai  brasileiro  ou  de  mãe  brasileira, 

nascidos em países estrangeiros que não admitem o “jus soli”, como critério para 

a aquisição de sua respectiva nacionalidade, para os filhos de estrangeiros (como 

é o caso dos filhos de brasileiros nascidos em seus territórios).
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Em outros termos, o que vem ocorrendo, desde 1994, quando 

da revisão constitucional, é que essas crianças, filhas de pai brasileiro ou de mãe 

brasileira, nascem no exterior e, por um lado, (i) não adquirem, segundo o critério 

do local  do nascimento,  a  nacionalidade do país  onde nasceram,  conforme o 

ordenamento jurídico desse país e, também, por outro lado, (ii) segundo o critério 

do sangue (da descendência ou filiação), não adquirem a nacionalidade dos seus 

pais, ou de ao menos um deles, graças à nova redação do texto constitucional 

aprovada em 1994, que suprimiu a possibilidade de aquisição da nacionalidade 

brasileira, mediante o registro em repartição consular competente, por parte dos 

filhos de pai brasileiro ou de mãe brasileira nascidos no exterior.

Como conseqüência direta dessas circunstâncias, tais crianças 

resultam enquadradas na triste condição de apátridas.

Isto se dá como fruto de um equívoco da legislação, no caso, 

da Lei Maior, que pode ser facilmente corrigido. A aprovação da PEC Nº 272-A/00 

visa a sanar o erro. Sua aprovação beneficiará milhares de crianças nascidas no 

exterior que deveriam ser consideradas brasileiras de pleno direito, não fosse tal 

erro.  Todas  essas  crianças  teriam  direito  à  nacionalidade  brasileira  se  nos 

encontrássemos sob a vigência do texto original da Constituição Federal de 1988, 

bem como de textos constitucionais que anteriormente vigeram no Brasil, os quais 

previam a hipótese do registro consular aos nascidos no exterior. Assim, essa 

previsão constou da Emenda Constitucional nº 1, de 1969 e da Constituição de 

1967.  Trata-se,  portanto,  de  filhos  de  brasileiros,  sendo  o  pai,  ou  a  mãe,  ou 

ambos brasileiros, sendo que, na hipótese, os mencionados textos constitucionais 

garantiam  aos  genitores,  que  se  encontravam  no  exterior,  temporária  ou 

permanentemente,  o  direito  de  legitimamente  transmitir  a  seus  filhos  a  sua 

nacionalidade, permitindo-lhes registrá-los em repartição consular brasileira.
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Note-se que a solução constante dos termos da PEC Nº 272-

A/00  é  simples  e,  além  de  resolver  um  grande  problema  que,  de  modo 

incompreensível  e  mesmo  inaceitável,  tem  infelizmente  perdurado,  apresenta 

ainda o caráter de não importar em qualquer inconveniente jurídico ou ônus e 

repercussões de ordem econômica, financeira ou orçamentária.

Em  apoio  aos  argumentos  que  apontam  para  a  urgência 

quanto à apreciação da matéria pela Câmara do Deputados, inicialmente por meio 

da instalação da mencionada Comissão Especial, apresentamos, a seguir, uma 

breve retrospectiva sobre o assunto:

A Revisão Constitucional de 1994 alterou a redação original do 

dispositivo relativo à nacionalidade, o artigo 12 do texto constitucional de 1988. 

Foi assim modificada, na revisão de 1994, a alínea “c” desse dispositivo, a qual 

disciplina a aquisição, na modalidade originária, da nacionalidade brasileira, em 

aplicação  do  critério  do  “jus  sanguinis”,  por  parte  dos  indivíduos  nascidos  no 

exterior, filhos de pai ou de mãe brasileira. Rezava a alínea “c” do artigo 12 da 

Constituição em sua redação original:

“Art. 12. São brasileiros: 

  I - natos:

(...)  

 c) os nascidos no estrangeiro, de pai brasileiro ou mãe 

brasileira,  desde  que  sejam  registrados  em  repartição 

brasileira  competente,  ou  venham  a  residir  na  República 

Federativa do Brasil antes da maioridade e, alcançada esta,  

optem em qualquer tempo pela nacionalidade brasileira; (...)”
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Como  se  percebe,  segundo  o  texto  original  os  indivíduos 

nascidos no estrangeiro, de pai brasileiro ou de mãe brasileira dispunham de duas 

formas para adquirir, originariamente, a nacionalidade brasileira. Esses indivíduos 

deteriam o direito  ao reconhecimento da condição de brasileiro  nato uma vez 

atendidos  os  requisitos  estabelecidos  pela  alínea  “c”  do  art.  12.  A  primeira 

modalidade  de  aquisição  da  nacionalidade  brasileira,  no  âmbito  da  hipótese 

prevista por esse dispositivo, era o registro em repartição brasileira competente. A 

segunda  modalidade  consistia  no  cumprimento  de  duas  condições,  de  forma 

combinada e cumulativa, ou seja: 1ª) vir o indivíduo (nascidos no estrangeiro, de 

pai  brasileiro  ou  de  mãe  brasileira)  a  residir  no  Brasil  antes  de  alcançar  a 

maioridade;  e  2ª)  uma  vez  alcançada  a  maioridade,  fazer  uma  opção,  em 

qualquer tempo, pela nacionalidade brasileira.

A  Constituição  Federal  de  1988  introduziu  modificação 

liberalizante em relação ao texto constitucional anterior, a Emenda Constitucional 

nº 1, de 1969, a qual regulamentava a matéria em seu artigo 145, nesses termos:

“Art. 145. São brasileiros: 
I - natos: 
 (...)  
 c) os nascidos o estrangeiro, de pai brasileiro ou mãe 

brasileira,  embora  não  estejam êstes  a  serviço  do  Brasil,  
desde que registrados em repartição brasileira competente 
no exterior ou, não registrados, venham a residir no território  
nacional  antes  de  atingir  a  maioridade;  neste  caso,  
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alcançada esta, deverão, dentro de quatro anos, optar pela  
nacionalidade brasileira.(...)”

O texto da Emenda Constitucional nº 1, de 1969, era bastante 

mais rigoroso na definição dos requisitos a serem preenchidos quanto à aquisição 

da nacionalidade brasileira. Embora admitisse o registro em repartição consular 

competente,  na  hipótese  desse  não  ocorrer,  impunha  2  (duas)  exigências, 

cumulativamente, aos nascidos no estrangeiro, filhos de pai brasileiro ou de mãe 

brasileira, que pretendessem adquirir a nacionalidade brasileira: 1ª) vir a residir no 

Brasil antes de atingir a maioridade; e 2ª) uma vez vindo a residir no Brasil antes 

de  atingir  a  maioridade,  alcançada  esta,  teriam  de  optar  pela  nacionalidade 

brasileira, no prazo de quatro anos.

Os legisladores constituintes de 1988 resolveram tornar menos 

rígida a disciplina sobre a matéria, aprovando a supressão do prazo de quatro 

anos que era estabelecido pelo texto constitucional de 1969. Assim, os nascidos 

no  estrangeiro,  filhos  de  pai  brasileiro  ou  mãe  brasileira,  que  pretendessem 

adquirir a nacionalidade brasileira e viessem a residir no Brasil antes de alcançar 

a maioridade, passaram a poder realizar a opção pela nacionalidade brasileira a 

qualquer tempo, independentemente de prazo, portanto.

Posteriormente,  em  1994,  o  Congresso  Revisor  alterou 

novamente  a  norma  no  sentido  de  torná-la  ainda  mais  liberal.  A  Emenda 

Constitucional de Revisão produziu duas modificações no texto de 1988, nesses 

termos:

"Art.12. São brasileiros:
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I -  natos.
 (...)
 c) os nascidos no estrangeiro, de pai brasileiro ou de 

mãe brasileira,  desde que venham a residir  na República 
Federativa  do  Brasil  e  optem,  em  qualquer  tempo,  pela 
nacionalidade brasileira. (...)”  

Portanto, a nova redação dada ao artigo 12:

1º)  suprimiu  a  hipótese  de  registro  em  repartição  brasileira 

competente;

2º) suprimiu a exigência para os filhos de brasileiros nascidos 

no exterior de virem a  residir no Brasil antes de atingir a maioridade como pré-

condição para que eles possam realizar a opção pela nacionalidade brasileira, 

bastando,  no  caso,  simplesmente,  a  fixação  de  residência  no  Brasil 

(independentemente da idade);

Analisando  os  anais  dos  debates  ocorridos  no  Plenário  do 

Congresso  Nacional  por  ocasião  da  Revisão  Constitucional  de  1994  pode-se 

depreender que o intuito dos parlamentares, incumbidos da revisão constitucional 

pela CF de 1988, era de promover mudanças ainda mais liberalizantes no texto 

então em vigor. Nesse contexto, o registro em repartição consular competente foi 

tido antes como um requisito, uma exigência - para a aquisição da nacionalidade 

brasileira, por parte dos nascidos no exterior, filhos de pai ou de mãe brasileiros – 

do que como um direito do qual tais indivíduos eram detentores. O registro em 

repartição competente no exterior não foi tido como uma faculdade que detinham 

esses indivíduos, exercido por intermédio de seus pais ou representantes legais – 
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que  podiam e  se  encontravam em condições  de  registrar  seus  filhos  –  mas, 

simplesmente,  como  uma  exigência  legal,  cujo  cumprimento  possibilitaria  a 

aquisição da nacionalidade brasileira. Foi assim aprovada, pelos então membros 

do  Congresso  Revisor,  a  supressão  da  disposição  relativa  ao  registro,  o  que 

resultou na lacuna legal e jurídica que a Proposta de Emenda à Constituição nº 

272-A,  de  2000,  tenciona  agora  preencher,  evitando  o  surgimento  de  novos 

apátridas e regulamentando a situação dos nascidos em tais circunstâncias, sob a 

égide do texto constitucional de 1994.

Feita  esta  retrospectiva,  cumpre-nos  ainda  manifestar  nossa 

estranheza  quanto  à  morosidade  na  tramitação  da  Proposta  de  Emenda  à 

Constituição  nº  272-A,  de  2000,  na  Câmara  dos  Deputados.  A  análise  do 

andamento do respectivo processo legislativo nos parece reforçar o argumento de 

que tal proposição deva receber, com a celeridade possível, o devido tratamento 

por parte desta Casa Legislativa.

A PEC nº 272, de 2000, originária do Senado Federal,  onde 

obteve aprovação em dois  turnos de  votação,  foi  apresentada à  Câmara dos 

Deputados  em  03  de  agosto  de  2000.  Em  8/8/2000  foi  recebida  pela  Mesa 

Diretora  da  Câmara  dos  Deputados,  a  qual,  em  seu  despacho  inicial, 

encaminhou-a à CCJC (então CCJR). A seguir, em 22/8/2000 a Mesa Diretora 

determinou a apensação à proposição da PEC 382/1996, à qual já se encontrava 

apensada a PEC Nº 13/1999, todas elas com o mesmo objeto. Em 10/10/2000 foi 

designado o Relator, Deputado Bispo Rodrigues, para apresentação de parecer 

quanto à admissibilidade da matéria, na Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania  (CCJC). Em 5/1/2001 foi apresentado, na Comissão de Constituição e 

Justiça e de Cidadania  (CCJC) o Parecer do Relator, Deputado Carlos Rodrigues 

(anteriormente conhecido como Bispo Rodrigues), pela admissibilidade da PEC nº 
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272,  de  2000,  da  PEC  382/1996  e  da  PEC  13/1999,  apensadas,  o  qual  foi 

aprovado por Unanimidade em 25/9/2001, data em que a matéria retornou então 

à Mesa Diretora a fim de que fosse procedida à leitura e publicação do parecer da 

CCJC, pela admissibilidade. 

Ocorreu  então  um vazio  na  tramitação da matéria,  havendo 

transcorrido um período de aproximadamente  2 (dois) anos e seis meses durante 

o qual a  PEC nº 272, de 2000 e seus apensos ficou inexplicavelmente paralisada. 

Posteriormente,  passado  esse  período,  foi  aprovado  pelo 

Plenário o  Ato da Presidência de 1º de abril de 2004, que criava a Comissão 

Especial destinada a proferir parecer à Proposta de Emenda à Constituição nº  

272-A, de 2000, do Senado Federal, que "dá nova redação à alínea "c" do inciso I  

do  art.  12  da  Constituição  e  acrescenta  artigo  ao  Ato  das  Disposições 

Constitucionais  Transitórias,  assegurando  o  registro  nos  consulados  de 

brasileiros  nascidos  no  estrangeiro".  Note-se  que  tal  Ato  determinava  que  a 

Comissão  Especial  por  ele  constituída  seria  composta  por  32  (trinta  e  dois) 

membros titulares e igual número de suplentes, mais um titular e um suplente, 

atendendo  ao  rodízio  entre  as  bancadas  não  contempladas,  designados  de 

acordo com os §§ 1º e 2º do art. 33 do Regimento Interno, nos termos do § 2º do 

art. 202 do Regimento Interno.  

Contudo, em virtude de razões por nós desconhecidas, o  Ato 
da Presidência de 1º de abril de 2000, não produziu efeitos. Assim, somente 3 

meses depois, no final de junho de 2004, o Plenário aprovou uma nova norma 

para disciplinar a apreciação da matéria na Casa, adotando novo Ato, o  supra 

mencionado   Ato  da  Presidência  de  29  de  junho  de  2004,  que  constituiu 

Comissão Especial com a finalidade de apreciar e proferir parecer à Proposta de 

Emenda à Constituição nº 272-A, de 2000.
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O  Ato da Presidência de 29 de junho de 2004,  conforme 

referido estabeleceu o prazo de 40 (quarenta) sessões para o funcionamento da 

Comissão,  além  de  outras  normas  regulamentares  relativas  à  designação, 

convocação  e eleição dos membros, e até fixou prazo para o início das atividades 

da Comissão Especial: dia 30 de junho de 2004, quarta-feira, às 16h, no Plenário 

11 do Anexo II. Portanto, conclui-se, naturalmente, que não houve cumprimento 

das disposições do Ato da Presidência de 29 de junho de 2004.

Em  face  das  razões  expostas,  apresentamos  o  presente 

requerimento,  o  qual  esperamos  ver  atendido,  sendo  assim  viabilizada  a 

instalação e o funcionamento da Comissão Especial destinada a proferir parecer à 

Proposta de Emenda à Constituição nº 272-A, de 2000, do Senado Federal.

  

 Sala das Sessões, em       de                        de 2006.

                  Deputada Telma de Souza

2006_7361_Telma de Souza_051
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